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Federal, para dispor sobre a tributação de grandes 

fortunas 

 

 

 

 

O CONGRESSSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF) de 

que trata o art. 153, inciso VII, da Constituição Federal. 

Art. 2º São contribuintes do imposto: 

I – as pessoas físicas de naturalidade brasileira, em relação aos bens 

situados em qualquer país; 

II – o espólio; 

III – os estrangeiros domiciliados no Brasil, em relação aos bens 

localizados no Brasil. 

Art. 3º O imposto tem por fato gerador a titularidade, em 31 de 

dezembro de cada ano civil, do patrimônio definido no art. 4º, em valor superior 

a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 

Art. 4º Considera-se patrimônio tributável, para efeitos desta Lei, o 

conjunto de todos os bens e direitos, de qualquer natureza e qualquer que seja 

seu emprego, situados no País ou no exterior, excluídos: 



 2  

I – o imóvel de residência do contribuinte, até o valor de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais); 

II – os bens de produção e instalações utilizados para obtenção de 

rendimentos de trabalho autônomo, até o limite de R$ 1.500.000,00 (um milhão 

e quinhentos mil reais); 

III – os bens objeto de tombamento ou de declaração de utilidade 

pública pelo Poder Público e os gravados por reserva legal ou voluntária para 

fins de utilização social ou de preservação ambiental; 

IV – os bens dados em usufruto a entidades culturais, educacionais, 

filantrópicas, religiosas e sindicais, ou reconhecidas como de utilidade pública, 

enquanto durar a dação; 

V – os bens cujo uso esteja interditado por posse, invasão ou 

esbulho possessório, assim reconhecido por sentença judicial e enquanto durar a 

interdição; 

VI – os bens consumíveis não destinados à alienação; 

VII – os bens guardados por cláusula de inalienabilidade. 

§ 1º Na constância da sociedade conjugal, cada cônjuge será 

tributado em relação aos bens e direitos particulares e à metade do valor dos bens 

comuns. 

§ 2º O patrimônio dos filhos menores será tributado juntamente com 

o de seus pais. 

Art. 5º A base de cálculo do imposto é o valor do conjunto dos bens 

e direitos que compõem o patrimônio tributável, diminuído das obrigações 

pecuniárias do contribuinte, exceto as contraídas para a aquisição de bens 

excluídos nos termos dos incisos do caput do art. 4º. 

§ 1º Os bens serão avaliados: 

I - os imóveis, pela base de cálculo do imposto territorial ou predial, 

rural ou urbano, ou se situado no exterior, pelo custo de aquisição; 
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II - os créditos pecuniários sujeitos a correção monetária ou 

cambial, pelo valor atualizado, excluído o valor dos considerados, nos termos da 

lei, de realização improvável; 

III - os demais, pelo custo de sua aquisição pelo contribuinte. 

§ 2° Considera-se custo de aquisição: 

I - dos bens adquiridos por doação, o valor do declarado pelo doador 

ou, na falta de declaração, o valor de mercado na data da aquisição; 

II - dos bens havidos por herança ou legado, o valor que tiver 

servido de base para a partilha; 

III - dos bens adquiridos por permuta, o custo de aquisição dos bens 

dados em permuta, atualizado monetariamente; 

IV - dos bens adquiridos em liquidação de pessoa jurídica ou de 

valor mobiliário, o custo de aquisição das participações ou valores liquidados, 

atualizado monetariamente. 

§ 3º A Administração Fiscal poderá utilizar a declaração instituída 

em legislação de outro tributo, seja para fins de cálculo do crédito tributário, seja 

para fins de cruzamento de informações e controle. 

Art. 6º O imposto será cobrado de acordo com a seguinte tabela 

progressiva: 

Classe de valor do patrimônio Alíquota 

Até R$ 2.500.000,00  Isento 

Mais de R$ 2.500.000,00 

até R$ 5.000.000,00 
0,5% 

Mais de R$ 5.000.000,00 

até R$ 10.000.000,00 
1% 

Mais de R$ 10.000,00 

até R$ 20.000.000,00 
1,5% 
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Mais de R$ 20.000.000,00 

até R$ 40.000.000,00 
2% 

Mais de R$ 40.000.000,00 2,5% 

§ 1º O montante do imposto devido será a soma das parcelas 

determinadas mediante aplicação da alíquota sobre o valor compreendido em 

cada classe. 

§ 2º Poderão ser abatidas do valor do imposto: 

I – as importâncias efetivamente pagas, no exercício anterior, desde 

que incidentes sobre bens constantes da declaração utilizados na apuração da 

base de cálculo, a título de: 

a) Imposto Territorial Rural (ITR): 

b) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); 

c) Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA); 

d) Imposto sobre a Transmissão de Bens Inter-vivos (ITBI); 

e) Imposto sobre a Transmissão causa mortis e Doação (ITCMD); 

II – as importâncias efetivamente despendidas na manutenção e na 

administração dos bens constantes da declaração utilizados na apuração da base 

de cálculo, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 7º Na forma e nos prazos dispostos em Regulamento, o 

contribuinte fará a declaração anual do patrimônio e do cálculo do imposto e 

antecipará o pagamento, sem prejuízo do lançamento posterior pela autoridade 

fiscal. 

§ 1º O imposto apurado será pago até o último dia do mês fixado 

para a entrega da declaração. 

§ 2º À opção do contribuinte, e desde que o valor do imposto a 

pagar seja maior que R$ 1.000,00 (um mil reais), o saldo do imposto a pagar 
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poderá ser parcelado em até 8 (oito) quotas iguais, mensais e sucessivas, 

observado o seguinte: 

I – nenhuma quota será inferior a R$ 200,00 (duzentos reais); 

II – a primeira quota deverá ser paga no mês fixado para a entrega 

da declaração; 

III – as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data prevista 

para a entrega da declaração de rendimentos até o mês anterior ao do pagamento 

e de 1% no mês do pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês. 

Art. 8º Os valores constantes do art. 3º, dos incisos I e II do 4º e do 

art. 6º terão a expressão monetária atualizada anualmente com base em índice 

que traduza a variação do poder aquisitivo da moeda nacional. 

Art. 9º Serão aplicadas as seguintes penalidades: 

I – multa de 1% (um por cento) do valor do imposto devido, por 

mês de atraso na entrega da declaração de que trata o art. 7º; 

II – multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto 

apurado, na hipótese de subavaliação de bem declarado; 

III – multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto apurado, 

na hipótese de omissão de bem na declaração; 

IV – multa de 150% (cento e cinqüenta por cento) do valor do 

imposto apurado, na hipótese de simulação, fraude ou conluio que vise ocultar o 

verdadeiro titular do bem ou de seu valor. 

Parágrafo único. Qualquer pessoa física ou jurídica será 

solidariamente responsável pelo pagamento do imposto e das penalidades 

cabíveis, sempre que houver comprovação da ocorrência da hipótese descrita no 

inciso IV do caput. 

Art. 10. O Governo Federal assegurará que a destinação final dos 

recursos obtidos pela cobrança do Imposto sobre Grandes Fortunas será feita, 

prioritariamente, a ações na área de saúde. 
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Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Imposto Sobre Grandes Fortunas está previsto na Constituição 

Federal de 1988, em seu artigo 153, VII, sendo sua instituição condicionada a 

sua regulamentação por lei complementar de competência da União.  

O art. 3º da Constituição Federal elenca, entre os objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, 

justa e solidária, bem como erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais. 

O Brasil é um país de grande concentração de riqueza e o objetivo 

do IGF é, justamente, aumentar a tributação sobre as camadas mais ricas da 

população. O sistema tributário é o instrumento primordial da redistribuição de 

riquezas. Ele deve ser estruturado de acordo com um princípio de justiça que 

pode ser traduzido como princípio da capacidade contributiva. Esse princípio foi 

insculpido pelo constituinte de 1988 no § 1º do art. 145, nos seguintes termos: 

“sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte...” Portanto, é exigindo mais 

daqueles que possuem mais recursos, que o Governo poderá investir em favor 

dos que têm as maiores necessidades. 

É verdade que o aumento dos gastos sociais nos últimos anos 

contribuiu para reduzir significativamente a desigualdade de renda no Brasil. 

Segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), “em 2003, o 

índice de Gini, que mede o nível de desigualdade entre ricos e pobres, era 0,548 

quando somado às rendas das famílias os valores per capita aplicados na saúde e 

educação públicas. Com o aumento de benefícios previdenciários e assistenciais 

e o volume maior de recursos aplicados na saúde e na educação, esse índice caiu 

para 0,496 [tendo por referência o ano de 2009]. Quanto mais próximo de 1 

estiver o Gini, mais desigual é um país.” 

Deve-se observar que impostos como ICMS, PIS/COFINS e IPI 

oneram o consumo sem distinção de poder aquisitivo, enquanto que impostos 

diretos, como o Imposto de Renda – e o Imposto sobre Grandes Fortunas –, 

pesam mais para aqueles que têm renda maior.  “Os pobres gastam 30% da renda 
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com impostos indiretos, os ricos 12%, mas o sistema tributário é estruturado 

dessa maneira porque os indiretos, sobre o consumo, são mais fáceis de ser 

cobrados”, segundo Fernando Gaiger, técnico do Ipea  (http://www.ipea.gov.br, 

último acesso em 30/08/2011). 

Para além de assegurar a redistribuição de renda, buscamos garantir 

que os recursos arrecadados pelo IGF possam ser destinados, prioritariamente, a 

ações na área de saúde. Considerando que a vinculação estrita de tais recursos à 

saúde poderia ensejar questionamentos jurídicos, propomos que o Governo 

Federal assegure essa destinação prioritária, pois não há dúvidas de que, 

atualmente, o Brasil vive uma grande necessidade de recursos para financiar 

ações nessa área. 

Entendendo que este projeto trará uma contribuição relevante para 

fazer avançar a construção de uma sociedade mais justa e solidária, contamos 

com o apoio dos nobres senadores e senadoras para seu aprimoramento e 

aprovação. 

  

Sala das Sessões,  

 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

http://www.ipea.gov.br/

	Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

